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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0803001/2021

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2021
TIPO; MENOR PREÇO

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção do
sistema de iluminação pública no município de Trizidela do Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0803001/2021, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n° 006/2021, os dociunentos de Habilitação da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: G LOPES DA SILVA EIRELI

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05/04/2021 09:33:51

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: G LOPES DA SILVA EIRELI

CNPJ: 10.292.042/0001-05

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril L
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GUSTAVO LOPES DA SILVA

CPF: 671.404.913-72

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:32:30 do dia 05/04/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: H2HL050421093230

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GUSTAVO LOPES DA SILVA

CPF/CNPJ: 671.404.913-72

o Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:33:11 do dia 05/04/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: TQBU050421093311

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

cr
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

CPI • DO VALc

proc.o^03oqí JmM-

RÜ3,™.„__

Certifico que nesta data (05/04/2021 às 09:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 671.404.913-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portai do TSE em httD://divuiaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

606B.03F7.5964.5103 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohp

Gerado em: 05/04/2021 as 09:35:03 CONSELHO nacional DE JUSTIÇA Página 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de trizidela do vale

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO
N" 1204001/2021

VALIDADE; 06 (seis) MESES

A Comissáõ Femiánênte de Etchaç^^ fazendo o exame das condições-da capacidade do titular
abaixo caracterizado, CERTIFICA que o mesmo se acha inscrito no Cadastro de Fornecedores
mantido por este órgão, tendo apresentado a documentação legal e suficiente para prova de
personalidade jurídica, capacidade técnica e/ou fornecimento, necessária à habilitação
preliminar, para participar de licitoções sob as mc^dalidades de Pregão Presencial e Eletrônico,
Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso ou Leilão, realizado no âmbito municipal.

NOME: G LOPES DA SILVA EIRELl
ENDEREÇO: R SANTO ANTONlO, 310
BAIRRQ: CENTRO
MuilCIPÍÔ: TRIZlDÉLA DO VALE - MA
CEP: 65.725-000

CNPJ: 10.292.042/0001-05

ATIVIDADE:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMIC.A PRINCIP.AL
41.2Ô-4-(K> - Construção de edifícios

Wüimm
23 J0-3-Ô1 -

42.13-8-00-

42.99-5-99 -

43.11-8-01 -

43.13-4-00 -

43.19-3-00 -

43.21-5-00 -

43.22-3-01

43.29-1^
aeroportos
43.30-4-04

43.99-1-05

47.42-3-00

77.19-5-99

77.39-0-99

operador

^ESCRÍÇAOT9AS A 1 I £:L-\.JlNUlviiv.r\0

Fabricação de estruturas pré-molcladas de concreto armado, em série e sob encomenda
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Demolição de edifícios e outras estruturas
Obras de tcrraplenagera

Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias c de gás
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçao em vias publicas, portos e

. Serviços de pintura de edifícios em geral

. Perfuração e construção de poços de água

. Comércio varejista de material elétrico

. Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
• .Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais nao especiticados anteriormente, sem

Trizidela do Vaie - MA, 12 de abril de 2021.

CONFERE COM ORIGINAL
Comissão Permanente de Licitação

I o*-! i^t
PmhéírtriN ogueira

idente da CPL

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - CEP: 65727-000- Aeroporto-Trizideia do Vaie^
www.trizideladovále.ma.gov.br
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ; 10.292.042/0001-05
Razão Social: G LOPES DA SILVA EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA SANTO ANTONIO, 310 - : A; - CENTRO - TRIZIDELA DO VALE / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993

Emitido em: 01/04/2021 11:06 1  de\\ 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
GNPJ: 1Ò.292.0427oÓ01-05 DUNS®: 94***^35

^ Razão Social: G LOPES DA SILVA EIRELI
Nome Fantasia: LOPES CONSTRUTORA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/11/2021
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrêiicias e Im

Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certídao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade;
Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

24/08/2021

02/05/2021

27/09/2021

23/05/2021

20/05/2021

31/03/2022

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 15/04/2021 17:56
CPF: 671.404.913-72 Nome: GUSTAVO LOPES DA SILVA

Ass:

<c n 0^ 3



Página 1 de 4
ALTERACAO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI ftO
G LOPES DA SILVA EIRELI PR0C.Üm2.Í^^„i 20 2l

Pelo presente instrumento particular de Alteração do ato e na melhor formaR^^-d-ifBi-to-
infra-assinados;

GUSTAVO LOPES DA SILVA, brasileiro, natural de São Luiz Gonzaga - MA, Casado
sob regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 27/09/1985, RG n° 207387320027
SESP/MA Empresário, n° do CPF; 671.404.913-72, domicílio e residência Rua Moacir
Soares, N° 17, Cond. Mopserat, Bairro, Maria Rita, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000.

O titular da empresa G LOPES DA SILVA EIRELI, com sede e domicílio na R Santo
Antônio, N® 310, A Bairro, Centro, Trizidela do Vale- MA, CEP: 65.727-000, com contrato
social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA,
sob o n° 21600133971, inscrita no CNPJ sob o n° 10.292.042/0001-05, resolve na melhor
forma de direito e regidas pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente
outorga e aceita alterar e consolidar, tal como segue:

d-ÁUSULA PRIMEIRA'. Fica alterado o objeto de atividade social da empresa para:

4120-4/00 - construção de edifícios 4313-4/00 - obras de terraplenagem 4399-1/05 -
perfuração e construção de poços de agua 4299-5/99 - outras obras de engenharia civil
não especificadas anteriormente(obras de contenção de encostas, serviços de obras de
açudes, obras de ínfraestrutura para execução de plantas industriais, obras de outros
tipos construção) 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 7739-0/99 -
aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (aparelhos de uso industrial sem operador, aparelhos,
equipamentos de sinalização e alarmes sem operador, equipamentos de segurança!
equipamentos de uso comercial sem operador, guinchos, guindastes e empilhadeiras para
movimentação de cargas) 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 4321-5/00
- instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 2330-3/01 - fabricação de
estruturas pré-moldadas de concreto armado, em serie e sob encomenda 4319-3/00 -
serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo
destinado a construção, demarcação dos locais para construção, rebaixamento de lençóis
freáticos, serviços de valas, regos e fossas, bombeamento e drenagem (construção)
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor (caminhões, reboques, semirreboques e similares). 4329-1/04 - montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos 4742-3/00 - comercio varejista de material elétrico.

CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem como norne empresarial G LOPES DA SI1ÍW
EIRELI, com sede e domicílio R Santo Antônio, 310, A Bairro Centro, Trizidela do
Vale- MA, CEP: 65.727-000.

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem como objetivo de atividade social:

4120-4/00 - construção de edifícios 4313-4/00 - obras de terraplenagem 4399-1/05 -
perfuração e construção de poços de agua 4299-5/99 - outras obras de engenharia í
não especificadas anteriormente (obras de contenção de encostas, serviços de obras de
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Página 2 de 4
ALTERACAO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI
G LOPES DA SILVA EIRELI ^ -piZiDkLâ bQ 'míé

açudes, obras de infraestrutura para execução de plantas Industrlalsj^UôbFas-de-eL
tipos construção) 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 7739-0/99
aluguel de outras maquinas e equipamentos cornerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (aparelhos de usp industrial sem operador, aparelhos,
equipamentos de sinalização e alarmes setn operador, equipamentos de segurança,
equipamentos de uso comercial sem operador, guinchos, guindastes e empilhadeiras para
movimentação de cargas) 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 4321-5/00
- instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 2330-3/01 - fabricação de
estruturas pré-moldadas de concreto armado, em serie e sob encomenda 4319-3/00 -
serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo
destinado a construção, demarcação dos locais para construção, rebaixamento de lençóis
freáticos, serviços de valas, regos e fossas, bômbeamento e drenagem (construção)
7719-5/99 - locação de outros meios dé transporte não especificados anteriormente, sem
condutor (caminhões, reboques, seniirreboques e similares). 4329-1/04 - montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos 4742-3/00 - comercio varejista de material elétrico.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da empresa é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O capital da empresa é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA: A Empresa iniciou suas atividades em 13/08/2008 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas
apuradas. :

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

CLÁUSULA OITAVA: A empresa é administrada pelo titular GUSTAVO LOPES DA
SILVA, a quem caberá dentre outras atribuições, á representação ativa e passiva, judicial
e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. i;011, § 1° do CC). Inserir cláusulas
facultativas desejadas.
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G LOPES DA SILVA EIRF^

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Trizidela do Vale - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Trizidela do Vale - MA, 24 de dezembro de 2020

Gustavo Lopes da Silva

Titular
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa G LOPES DA SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

ORF Nome

67140491372 GUSTAVO LOPES DA SILVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2020 15:22 SOB N" 20201202530.
PROTOCOLO: 201202530 DE 29/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006477054. CNPJ DA SEDE: 10292042000105.
NIRE: 21600133971. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 24/12/2020.
G LOPES DA SILVA EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua c-utenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

cr
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CONFERE COM ORIGINAL
Comissão Permanente de Lldtaçâo
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
10.292.042/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/08/2008

NOME EMPRESARIAL

G LOPES DA SILVA EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LOPES CONSTRUTORA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21 -5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R SANTO ANTONIO

NUMERO

310
COMPLEMENTO

:A;

CEP

65.727-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO
TRIZIDELA DO VALE

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LOPES10292@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3136-4000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/08/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/0472021 às 17:35:18 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.292.042/0001-05 Inscrição Estadual: 12.306343-4

Razão Social: G LOPES DA SILVA EIRELI

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTO ANTONIO

Número: 310 Complemento: A

Bairro: CENTRO

Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

CEP: 65727000 DDD: Telefone: 36422918

PROC.CBo^OO^ 120^
FL3.- '
RUB,.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

! CNAEs Secundários

Descrição CNAEI Código I
I 4330404 i SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

i 4399105 I PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

i 4742300 1 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

: 771QCQQ ̂ LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
i  i SEM CONDUTOR

• oririnrim ' FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB
i  I ENCOMENDA

; 4321500 I INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA

i 4213800 ; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

i 4299599 i OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

: 4311801 j DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

i 4313400 i OBRAS DE TERRAPLENAGEM

I 4319300 j SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

;7739099 1
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

I 4322301 i INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

■ 4-^7Qin4 i montagem E instalação de sistemas E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
I  j SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 10/07/2019

Obrigações

NFe a partir de
(CNAE's):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

01/07/2010 - (Devido emissão voluntária), 01/10/2010 ■
(2330301),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e
de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 03/04/2021

Múmero da Consulta:

http://aplicacoes.ma.gcv.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N°Certidão: 013107/21 Datada 23/01/2021 09:06:59

Inscrição Estadual: 123063434 CPF/CNPJ: 10292042000105

Razão Social: G LOPES DA SILVA EÍRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 310 A CEP: 65727000

^Telefone: (98)36422918 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".
l

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/01/2021 09:06:59
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 017946/21 Data da 13/03/2021 08:55:56

Inscrição Estadual: 123063434 CPF/CNPJ: 10292042000105

Razão Social: G LOPES DA SILVA EIRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 310 A CEP: 65727000

Telefone: (98)36422918 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/03/2021 09:46:24



prefeitura municipal de trizidela do vale

SETOR DE TRIBUTOS
Código de Verificação
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N°436
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^  DADOS DO CONTRIBUINTE
Inscrição Municipal CPF/CNPJ
8  10.292.042/0001-05

KUd,

Nome/Razão Social

G LOPES DA SILVA EIRELI

Endereço
RUA Santo Antonio, 31OA, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CER: 65.727-000

V

ATIVIDADE PRINCIPAL N
/732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

y
r

Requerida em; 19 de Fevereiro de 2021

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identificado, protocolado nesta repartição,
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos que
venham a ser apurados, revendo os arquivos fiscais referentes aos exercícios anteriores e
atual, certificamos que não constam pendências em seu nome relativos a tributos e a
inscrições em dívida ativa municipal e que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.
Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. n°205 do Código Tributário

J/alidade (90 dias): 20 de Maio de 2021

Trizidela do Vale - MA, 19 de Fevereiro de 2021L

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: ^
http://tributario.aspec.com.br/portal.ma.trlzlcleladovale/UC0035ValidatDocumento/T0035L-validar'documento.xhtml
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G LOPES DA SILVA EIRELI
CNPJ: 10.292.042/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

^  desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei h° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:57 do dia 26/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/04/2021.

^  Código de controle da certidão: 7C34.64D3.F490.E52C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.292.042/0001-05
Razão Social: g p lopes da silva eireli

Endereço: Rua santo antonio 310 a / centro / trizidela do vale / ma / 55727-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/04/2021 a 02/05/2021

Certificação Número: 2021040300540341293480

Informação obtida em 05/04/2021 09:30:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JÜDICIARIO png
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G LOPES DA SILVA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.292.042/0001-05

Certidão nS: 9068393/2021

Expedição: 13/03/2021, às 09:12:46
Validade: 08/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 6 lopes da silva eireli (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 10.292.042/0001-05, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas^ inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei, ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
^^^■^^slho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e s u ç)e s toe ü cndt^tsv.j üs.br



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 843904/2021

Emissão: 03/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: Z2cwD

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

.  interessado(a)

Cri • ThLÍSELâ Do

pnoc.ü2aiWL_.i2o.^,.
FL3
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Empresa: G LOPES DA SILVA EIRELI

CNPJ: 10.292.042/0001-05

Registro: 0000012547

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.500.000,00

Data do Capital: 05/11/2020

Faixa: 5

Atividades CNAE:

Objetivo Social: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(OBRAS
DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS, SERVIÇOS DE OBRAS DE AÇUDES, OBRAS DE INFRAESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE PLANTAS
INDUSTRIAIS, OBRAS DE OUTROS TIPOS CONSTRUÇÃO) 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 7739-0/99 -
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (APARELHOS DE USO INDUSTRIAL SEM OPERADOR, APARELHOS, EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E ALARMES SEM
OPERADOR, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, EQUIPAMENTOS DE USÒ COMERCIAL SEM OPERADOR, GUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS PARA MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS) 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4321-5/00 -
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E
SOB ENCOMENDA 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO
DESTINADO A CONSTRUÇÃO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO, REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS FREÁTICOS, SERVIÇOS DE
VALAS, REGOS E FOSSAS, BOMBEAMENTO E DRENAGEM (CONSTRUÇÃO)) 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES), 4329-1/04 -
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS, 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO
ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA SANTO ANTONIO, 310, A, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE, MA, 65727000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Iniciai: 13/11/2014

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000012547EM MA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra quaiquer aiteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

IJItima Anuidade Paga

Ano: 2020 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 1918822719

CPF: 057.084.403-76

Data Início: 25/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 25/02/2022

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA ELETRICISTA

Atribuição: ART. 7® DA LEI FEDERAL N^ 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 8^ E 9^ COMBINADO COM VVRT.Í25 DA
RESOLUÇÃO Ne 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N^ 1.048, DE 14 DE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z2cwD

Impresso em: 16/04/2021 às 08:18:01 por: adapt, ip: 190.120.239.17



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 843904/2021

Emissão: 03/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: Z2cwD

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: GABRIEL DE ALMEIDA LIMA

Registro: 1114595551

CPF: 036.729.523-70

Data Início: 11/12/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 10/12/2021

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS. 8 E 9 DA RES. 218/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: HARLEY DE ALMEIDA FREITAS

Registro: 2609957289

CPF: 015.758.983-81

Data Início: 11/02/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 28/01/2025

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

vrL • j yO

FL3.- 'jhH.

. Sócios

Sócio: GUSTAVO LOPES DA SILVA

CPF: 671.404.913-72

Função: SOCIO ADMINISTRADOR

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publicQ/, com a chave: Z2cwD

Impresso em: 16/04/2021 às 08:18:01 por: adapt, ip: 190.120.239.17



LUCIANA CONSTRUÇÕES
J. de X S. Araújo & CIA LTDA

vfL • é IftJ p '}

P''^oc.QHa2üoX_^
1FLS..

Rua.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa, J. de J. 5. Araújo & CIA LIDA, Inscrita no CNPJ sob ns

24.484.187/0001-04, com sede na AV LULU RODRIGUES, 1400, ALTAMIRA 2,

BARRA DO CORDA - MA, atesta para os devidos fins que a Empresa, G LOPES

DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob ns ip.292.042/0001-05, com sede na RUA

SANTO ANTONIO, 310^ CENTRO, TREZIDELA - MA, prestou para esta empresa

os serviços de eletrificação, em Rede Distribuição Rural e Urbana, Iluminação

de Praças, Ruas e Avenidas com mão de obra especializada, dentro dos

procedimentos e contrato firmado entre as duas partes no prazo de

estabelecido. Atestamos que tais serviços, foram fornecidos satisfatoriamente,

não existindo e nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Barra do Corda, 08 de Março de 2021.

■24.4847187/0001-04
J. DE J.S. ARAÚJO & CIA LTDA
Av. Luiu Rodrigues, 1400 • Allamirs

CEP: 65.950-000Batra do Corda - MA _ j

J. deJ. S. Araújo & CIA LTDA
24.484.187/0001-04,

JOSÉ DE RIBAMAR LICÁ SANTOS
GERENTE ADMINISTRATIVO

CPF-238.547.583.91

Av. Lulu Rodrigues, n° 1400, Bairro Altamira, CEP 65950-000
MA CNPJ no 24.484.187/0001-04, Insc. Estadual nP 12.41

99(98135-6933

CONFERE COM ORIGINAL
Comissão Permanente de Licitação

rradoCo
-9 TEL:
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CREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

844787/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

CPL.TRiZSDELâBOyMLE
Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ P^nP /9nJ3
Registro: 117060MA ———— rr\UU.RNP: 1918822719

Título profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA FLS..

RÜB,.

Número da ART: MA20210410259 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/04/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: G LOPES DA SILVA EIRELI

Baixada em: 07/04/2021*

Contratante: J S ARAÚJO E CIA LTDA

Endereço do contratante: AVENIDA LULU RODRIGUES

Complemento:

Cidade: BARRA DO CORDA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 82.368,74

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA CÂNDIDO NUNES

Complemento:

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Coordenadas Geográficas: -4.563685, -44.619836

Data de inicio: 17/03/2021 Conclusão efetiva: 06/04/2021

Finalidade:

Proprietário: J S ARAÚJO E CIA LTDA

CPF/CNPJ: 24.484.187/0001-04

N°: 1400

Bairro: ALTAMIRA2

UF: MA CEP: 65950000

Celebrado em:

Tipo de contratantes: Pessoa Jurídica de Direito Privado

N°: SN

Bairro: JERUSALÉM

UF: MA CEP: 65727000

CPF/CNPJ: 24.484.187/0001-04

Atividade Técnica: 17 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #TOS_11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47
Execução de manutenção 8.00 hora por dia;

. Observações

Eletrificação em rede de distribuição de iluminação de praça.

.  Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n*" 844787/2021

13/04/2021, 09:04
1YWD2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissíonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profisslonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1YWD2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jutho,n'' 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-maíl: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 13/04/2021, às 09:59



Página 2/4

ummÊkComrm^^^ A

ATESTAIK> 01 CAPAaOAOE TÉCNICA

Ci^^L • TríZÍSELA 50 í

FROC, úZDSSíJiI^ 20 X}
FLS..^

RUB,.

CONTRATANTE-, IS ARA10O E OÁ LTDA
CNPJ: lA.mÁmími-m S ESi

EMPRfâACaNmATADA: O lA^ES DA SILVA EIRELI
CNPJI; !0J9a,«2«»l«0S

RESPONSÁVEL TtoílCXI: MARJBE MEDEIROS CRUZ
REGISTRO NO CREA/CWEEA; 191S8227I9XXXX

OBRA/SERVIÇO: ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇA, NA ODADE
DE TRIZIDELA m> VALE - MA.

ANOTAÇÃO DE RESWTNSABIUDADE TÉCNICA; ARTN" MA202104I0259

PERlODO DAOBRA- 17A)3/202I A 06/04/2021

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE O PROFISSIONAL ACIMA CITADO.
A  PRESTOU SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇA NA

^  CIDADE DE TRmOBLA DO VALE - MA,

ATESTAMOS AINDA QUE O PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATAIXIS, CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS
EXÍGtmcim LK3AIS, INEXISTÍNER). PORTANTO. FATt> QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

TRIZIDELA DO VALE-MA 12 DE ABRIL DE 2021

S, DE í. S. ARÀÚÍO E CIA LTDA
24.484.187/000 l-W

JOSÉ DE RIBAMAR UCÂ SANTOS
GERENTE ADMINISTRATIVO

CPF; 238,547.583.91

Av Liiln lUKlbf^udâ, 1400,, Bairro Altamira, CEP 65OSO-<H)0 - Barra do Corda- MA
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Digitalizado com CamScann

ICREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Lüis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: f 55 (98) 2106-8300 E-mall: faleconosco@crBama.org.br
Impresso ern: 13/04/2021, às 09:59. •w-Mr
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LA0D01ÊCMC0

CPL • TRiliwiLA SO VâLe

PROC.ü££(3iJQ-l_-i20^

RUB

EM VISTORIA TÉCNICA REALIZADA, CONSTATOU-SE QUE A PROFISSIONAL MARISE
MEDEIROS CRUZ, CREA/CONFEA 1918822719XXXX. ENDEREÇO CONJUNTO
PLANALTO URUGUAI. N» 49 BAIRRO VALE QUEM TEM, NA ODADE DE TERESINA - PI,
EXECUTOU O SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇA.
NA CIDADE DETRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA NA RUA CÂNDIDO MENDES ,
S/N BAIRRO JERUSALÉM NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE. JUNTAMENTE COM A
EMPRESA G LOPES DA SILVA BIRELI. CNPJ: 10J92.042/0001-0S, SITUADA NA RUA
SANTO ANTONIO, N" 310 A, BAIRRO CENTRO NA ODADE DE TRIZIDELA DO VALE -
MA.

SERVIÇO/OBRA CQNIRATAIX) PELA EMPRESA J S ARAÚJO E OA LTDA, CNPJ:
24,484.187/(»01-04. LOCALIZADA NA AVENIDA LULU RODRIGUES. H" 1400 BAIRRO
ALTAMIRA 2 NA CIDADE DE BARRA DO CORDA - MA.
OBRA INICIADA EM 17 DE MARÇO DE 2021 A 06 DE ABRIL DE 2011, OBEDECENDO
RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT.

TRIZIDELA DO VALE - MA, 12 DE ABRIL DE 2021

PASSOS DE ARAÚJO
BIRO ELETRICISTA

: SEGURANÇA DO TRABALHO
CREA/CONFEA UD55S9612XXXX

GENHEÍRODEl
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luls/MA |

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 845098/2021

Emissão: 15/04/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: 4A654

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 o 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

. Interessado(a)

Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 1918822719

CPF: 057.084.403-76

CPL-1?.i2iDglÃüOVALc .

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 22/04/2020

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 117060

FLS..

RUB. -Y

. Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA ELETRICISTA

Atribuição- ART 7° DA LEI FEDERAL W 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1963, E ART. 8® E 9° COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N°
218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO
CONFEA).

Instituição de Ensino: FACULDADE SANTO AGOSTINHO (CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTO AGOSTINHO)
Data de Formação: 27/06/2019

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

. Autos de infração .

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: G LOPES DA SILVA EIRELI

Registro: 0000012547

CNPJ: 10.292.042/0001-05

Data Inicio: 25/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 25/02/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: ERICK MESSIAS CAMPELO

Registro: 0005433207

CNPJ: 22.936.844/0001-81

Data Inicio: 17/11/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 27/09/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 4A654
Impresso em: 15/04/2021 às 11:15:15 por: adapt, ip: 189.70.210.244
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interessado (1)

[
Nome / Razão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Protocolo

NO 2638294/2021 Folha 1/4

 Social:

G LOPES DA SILVA EIRELI

V  < X ^ ^fíS-

• Registro:

0000012547

GrL ■ lRfí.ii<êiA uG VK-

pnoc.nB£Banl--i •
USX-\L0.

G
Endereço:

RUA SANTO ANTONIO, 310 - CENTRO - TRIZIDELA DO VALE

Informações do

_ Aetsiintn-

[  INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA
o-t - .

[  11/03/2021 1 ( 11/03/2021 1  Finalizado

_ nftsrírirân-

1 Adicionar profissional no quadro técnico da empresa.

Declarações ^ SM >' <1 S

1 Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas |

Documentos ' 4''.ráG ' '. IjillIjilliil^SÍBSJiiiliilH^IÉi^

.s
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Oa^: Obseiva,^: ■ | ■
ANEXO 11/03/2021 CONTRATO RESPONSÁVEL TÉCNICO
ANEXO 11/03/2021 RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Movimentos

Passo .^mh.r Açia .rG  - Orlgám \ 4':<Giê ^ >"g ^Oes^rtor-Av-;.... ^ -
1 Usuário Padrão do SITAC 11/03/2021

00:00:00

Envio SERVIÇOS - AMBIENTE DO

PROFISSIONÁL/EMPRESA

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

2 Usuário Padrão do SITAC 11/03/2021

00:00:00

Envio RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA IPE - INSPETORIA DE PEDREIRAS

3 antonio de sousa ribeiro 05/04/2021

00:00:00

Envio IPE - INSPETORIA DE PEDREIRAS RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

1 Descdçãò' !s| protocolo finalisado, ja tinha havido a inclusaao do responsvel técnico

Protocolos .; ;G;; v-:::;,g: Vf v.in ,

Oocumento(s) de Flâi
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yyíÁ';^,/V ';

I  'Nômero

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA, CEP: 65010-680

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 09/04/2021 às 09:00:36 por: paulo, ip: 187.26.98.54
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente instrumento, G Lopes da Silva Eireli (Lopes Construtora), com sede na Rua

Santo Antônio n 31OA, bairro centro, Trizidela do Vale-MA, inscrita no GNPJ sob. O número

10.292.042/0001-05, por intermédio do seu representante legal Sr. GUSTAVO LOPES DA

SILVA, portador do CPF: 671404913-72 e carteira de identidade n 020738732002-7, doravante

denominado de contratante, e de outro lado A Sr.a, MARISE MEDEIROS CRUZ,

ENGENHEIRA ELETRICISTA, Reg. CREA n^ 35848 ~ PI/ RN 1918822719 Brasileira, Solteira,

portador da cédula de identidade R.G. n- 4521561 SSP/PI, inscrita no CPF/MF n®

057.084.403-76, residente e domiciliado no Conjunto Planalto Uruguai - Quadra 09 - Casa 49

- Bairro Vale Quem Tem - CEP: 64.057-417 - TERESINA -r PI, doravante denominado

simplesmente CONTRAT AD A.

Folha 2/4

C?L • TPiiZiDEL^ 00 V-^LE

PR0C.Q2íi3£^~.~?::íaJi
FLS

RUB._„

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1  - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços TÉCNICOS descritos pelo
CONTRATANTE para área de ENGENHARIA ELÉTRICA.

1.1-0 CONTRATADO deverá recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica referente os

serviços ora contratados, antes do início dos trabalhos.

1.2-0 CONTRATADO prestará serviços técnicos com carga horária de 12 (doze horas)

semanais, de segunda a sexta de 05:00 as 07:24 hrs, obedecido o horário determinado

pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2  - Os serviços objeto do presente Contrato, deverão ser realizados pelo CONTRATADO, no

período de 09 de MARÇO de 2021 a 09 de MARÇO DE 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREGOS E FORMA DE PAGAMENTO

3-0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços contratados, o valor de R$

6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) mensal, mediante crédito efetuado em conta corrente do

CONTRATADO até o quinto dia útil do mês seguinte ao da execução dos serviços.
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Fica estabelecido as seguintes obrigações do Contratado:
a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

5.1 - São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desídia do contratado no cumprimento das obrigações assumidas para com a contratante e

terceiros.

b) Praticar atos, que atinjam a Imagem comercial da contratante perante terceiros.

c) Deixar de cumprir o contratado, qualquer das cláusulas dispostas no presente instrumento.

5.2 São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento:

a) Solicitar a Contratante, atividade que exceda o previsto neste instrumento de contrato.

b) Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no presente contrato.

c) Deixar a Contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato.

d) Por motivos de força maior.

5.3 O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo, mediante
■

notificação á parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que o mero

exercício de tal faculdade implique em quaisquer ônus.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os
direitos e obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As partes poderão decidirem de livre e espontânea vontade as
formas de remuneração de quitação alternativas no caso da rescisão que seja vontade comum,

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

As partes elegem o Foro Da comarca de TRIZIDELA DO VALE - MA, para dirimir qualquer lide

oriunda do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual forma,

teor, na presença das testemunhas abaixo:

TRIZIDELA DO VALE- MA, 25 de FEVEREIRO de 2021.

CPL. TRiZIDELâ BO i/ÂLE

j 20,24,.
FLS ÜÜH
RUB,.

O LU

0  CO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADO



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n*' 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART CARGO-FUNÇAO

NO MA202Í0403711

rsf

SUBSTITUIÇÃO
MA2021040198BROCJ

Folha 4/4

. 1. Responsável Técnico

MARISE MEDEIROS CRUZ

Título profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA RNP: 1918822719

Registro: 117060MA

fwdDsLA DOVÃí

. 2. Contratante .

Contratante: G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO

Complemento: A

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

Bairro: CENTRO

UF: MA

CPF/CNPJ: 10.292.042/0001-05

N^: 310

CEP: 65727000

. 3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: undefined

RUA SANTO ANTONIO

Complemento: A

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Data de Início: 25/02/2021

Tipo de vínculo: EMPREGADO

Identificação do cargo/função: Encarregado(a)

Pre

Bairro: CENTRO

UF: MA

N°: 310

CEP: 65727000

visão de término: 25/02/2022

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

Quantidade

12,00

Unidade

h/sem

. 5. Observações

Cargo e função das atividades como Engenheira eletricista pela empresa G Lopes da Silva Eireli. Dentro de minhas atribuições construção de
estações e redes de distribuição de energia elétrica. Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Montagem, instalação e manutenção de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de engenharia.

. 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

. 7. Entidade de Classe .

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

,  de de

Local

. 9. Informações .

data

MARiSE MEDEIROS CRUZ - CPF: 057.084.403-76

G LOPES DA SILVA EIREU - CNPJ: 10.292.042/0001-05

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

. 10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 10/03/2021

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-nia.sitac.com.br/pub(ico/, com a chave: ZxDB4
Impresso em: 11/03/2021 às 09:27:34 por:. ip: 200.222.147.242

www.creama.org.br fa!econosco@ci eama.org.br

Tel: (98)2106-8300 Fax: (98)2106-8300
MA

CansaCho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estaco do



CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

844787/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

C?L • TRsZíDELA úü VALE

PR0C.fi2adja£Lk_J 20JU-
Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 117060MA RNP: 1918822719

Título profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

Número da ART: MA20210410259 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/04/2021
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: G LOPES DA SILVA EIRELI

Baixada em: 07/04/2021

Contratante: J S ARAÚJO E CIA LTDA

Endereço do contratante: AVENIDA LULU RODRIGUES

Complemento:

Cidade: BARRA DO CORDA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 82.368,74

Ação institucional: Outros

Endereço da ob-ra/serviço: RUA CÂNDIDO NUNES

Complemento:

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Coordenadas Geográficas: -4.563685, -44.619836

Data de início: 17/03/2021 Conclusão efetiva: 06/04/2021

Finalidade:

Proprietário: J S ARAÚJO E CIA LTDA

Atividade Técnica: 17 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #T0S_11.11.1
Execução de manutenção 8.00 hora por dia;

Observações

CPF/CNPJ: 24.484.187/0001-04

N?: 1400

Bairro: ALTAMIRA2

UF: MA CEP: 65950000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

N®: SN

Bairro: JERUSALÉM

UF: MA CEP: 65727000

CPF/CNPJ: 24.484.187/0001-04

DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47 -

Eletrificação em rede de distribuição de iluminação de praça.

.  Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 844787/2021

13/04/2021,09:04
1YWD2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1YWD2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dò Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Ffrx: + 55 (98} 2106-8300 E-mail: falea>nosco@creama.org.br

^CREA-MA
ConscanRogianaldaEiiganniiaoConscOn Rogianal d* Eiigamiia o
Aeronomia da EMds do MMnnün

em: 13/04/2021, às 09:59.



Página 2/4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CPI ■ TRiZtSclâ SO VwLE

proc.ü^üJjQA^-^
FLS-

RUB,.

^  ■ .1

CONTUATANIEi ISÂRAÜJO E CIA LTOA
cNPi;

HS4PRBSA0C»CT»ATADA: O LOPBS DA SILVA EIREU
CNPI:

RESPONSÁVEL ttenC» MAKSE MBDSROS CRUZ
REOlSTtò.JNKJiatEACONMÂ: 1918^22719XXXÁ

OBRA^ERVÍPO: ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇA, NA CIDADE
DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

ANOTAÇÃO DERESBONSAfilUDADE TÉCNICA; ART N" MA?0210410239

PERÍODO DAOTRA-17/03/2021 A06/04/2021

ATESTAMOS P/tílA DBVKlOS FINS DE DIREITO, QUE O PROHSSKJNAL ACIMA CITADO,
PRESTOTJ SERVÍÇO ÔE ELETRinCAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇA, NA
CIDADE DE TRmDELA DO VALE - MA.

ATESTAMOS AINDA, QUE O PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATAECS!. CUNfiPRfflDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS
EXIGÊítoAS LE6AIS, IMITINDO, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDOI^SmEMK

TRISaDELA DO VALE - MA, 12 DE ASRIL DE 2021
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iOSÊ DE RIBAMAR UCÁ SANTOS
GERENTE ADMíNfSTRATIVO

CPF: 2MM7MX91

Av l4ila Ri2Híliá§4|!!es, tf 1400, Baiito Aliami»», CEP i&59^(M)00 — Barra db Cardb- MÂ

. S; UigitaliSfffimTiniScanner íi C31
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.. Digitalizado com CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão / CREA-MA
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA

Tel: ■» 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br »oro«<«.doE«*«««»a«iao
I  Impresso em; 13/04/2021, às 09:59.
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a.

EM VISTORIA itoaCA REALIZADA, CONSTATOU-SE QUE A PROFISSIONAL MARISE
MEDEIROS CRUZ, C8EA/CONFEA 1918822719XXXX. ENDEREÇO CONJUNTO
PLANALTO URUGUAI. N" 49 BAIRRO VALE QUmW TEM. NA CIDADE DE TERESINA - PI,
EXECUTOU O SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇAO DE PRAÇA,
NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE - MA, LOCALIZADA NA RUA CÂNDIDO MENDES .
S/N BAIRRO JERUSALÉM NA CIDADE DE -miZIDELA DO VALE, JUNTAMENTE COM A
EMPRESA G LOPES DA SILVA EIRELI, CNPJ: 10^2.042/00014®, SITUADA NA RUA
SANTO AKIONIO, N» 310 A, BAIRRO CENTRO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
MA.

SERVIÇO/OBRA CONTRATADO PELA EMPRESA J S ARAÚJO E CIA LTDA, CNPJ;
24.484,187AKí01-04, LOCALIZADA NA AVENIDA LULU ROímiGÜES, N» 141» BAIRRO
ALTAMIRA 2 NA CIDADE DE BARRA DO CORDA- MA.
OBRA INICIADA EM 17 DE MARÇO DE 2021 A 06 DE ABRIL DE 2021, 0BEDECEa«)0
RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT.

TRIZIDELA DO VALE - MA ,12 DE ABRIL DE 2021

»ASSOS DE ARAÚJO
EIRO ELETRICKTA

: SEGURANÇA DO TRABALHO
CREA/CONFEA1105599612XXXX
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão KH CREA-MA
Rua 28 de Juiho.n" 214, Centro, São Luis/MA BBi con«.h»Ro,«».d»e,«o^™o

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2108-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br Afl«.^..doE««todoM««hao
Impresso em: 13/04/2021. às 09:59.



Certidão de Acervo Técnico - CAI

Resolução N"" 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

844787/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MARiSE MEDEIROS CRUZ referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica -ART abaixo discriminada(s):

CPL • i RiilüELÂ ü'« 'líMtb

PROC.qSO^Oí^V. 1204U
Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 117060MA RNP: 1918822719

Título profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA
FLS..

ML

Número da ART: MA20210410259 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/04/2021
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: G LOPES DA SILVA EIRELI

Baixada em: 07/04/2021

Celebrado em:

Tipo de contratantes: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Contratante: J S ARAÚJO E CIA LTDA

Endereço do contratante: AVENIDA LULÜ RODRIGUES

Complemento:

Cidade; BARRA DO CORDA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 82.368,74

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA CÂNDIDO NUNES

Complemento:

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Coordenadas Geográficas: -4.563685, -44.619836

Data de inicio: 17/03/2021 Conclusão efetiva: 06/04/2021

Finalidade!

Proprietário: J S ARAÚJO E CIA LTDA

Atividade Técnica: 17 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO :
Execução de manutenção 8.00 hora por dia;

B

U

CPF/CNPJ: 24.484.187/0001-04

N®: 1400

airro: ALTAMIRA2

F: MA CEP: 65950000

N°: SN

Bairro: JERUSALÉM

UF: MA CEP: 65727000

CPF/CNPJ: 24.484.187/0001-04

#T0S_11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47 -

. Observações

Eletrificação em rede de distribuição de Iluminação de praça.

. Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 fGtha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 844787/2021

13/04/2021, 09:04

1YWD2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissíonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1YWD2

<Plhr,

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26 de Julho.n'* 214. Cen&ro. São LiôsIMA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-wnaa: %^Sec{H|ioscoi@creanna.org.br
Impresso em: 13/04/^221,

CREA-MA
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J. de J. S. teiújo & CIA LTDA

CPL • TRiZiBELÂ DO VALE

PROC.i

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: J S ARAÚJO E CIA L FDA

CNPJ: 24.484.187/0001-04

EMPRESA CONTRATADAr G LOPES DA SILVA EIREL!

CNPJ: 10.292.042/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARISE MEDEIROS CRUZ
REGISTRO NO CREA/CONFEA: 1918822719XXXX

OBRA/SERVIÇO: ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇA, NA CIDADE
DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: ART N" MA20210410259

PERÍODO DA OBRA: 17/03/2021 A 06/04/2021

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE O PROFISSIONAL ACIMA CITADO,
PRESTOU SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇA, NA
CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

ATESTAMOS AINDA, QUE O PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS, CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS
EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINDO, PORTANTO, FAT6 QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

TRIZIDELA DO VALE ̂ MA, 12 DE ABRIL DE 2021

'CD <D

Q> 0)

tn o
uj o:

J. DE J. S. ARAÚJO E CIA LTDA
24.484.187/0001-04

JOSÉ DE RIBAMAR LICÁ SANTOS
GERENTE ADMINISTRATIVO

CPF: 238.547.583.91

|.BEJ.S.ARWIJ0&C»UI>A

Qomi tfo ^

Av Luiu Rodrigues, íf 1400, Bairro Altamira, CEP 65950-000 Barra do Corda- MA
CNPJ 24.484.187/0001-04 Insc. Estadual n" 12.488.825-9

CO

E

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n" 214. Centro, São Luis^MA

rei: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-m^ £3tacQnosco@creama.org.br
Impresso em: 13104/2021, ás $3:59.

CREA-MA

Digitalizado com CamScanner
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LAUDO TÉCNICO

CPL' TRiZiOEL^i 00 VâLE

PR0C.O£Q5n€Ü j 20^.

RUB,.

EM VISTORIA TÉCNICA REALIZADA, CONSTATOU-SE QUE A PROFISSIONAL MARISE
MEDEIROS CRUZ. CREA/CONFEA 1918822719XXXX, ENDEREÇO CONJUNTO
PLANALTO IJRUGUAl, N° 49 BAIRRO VAI.E QUEM TEM, NA CIDADE DE TERESINA - PI,
EXECUTOU O SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇA,
NA CIDADE DETRIZIDELA DO VALE - MA, LOCALIZADA NA RUA CÂNDIDO MENDES ,

S/N BAIRRO JERUSALÉM NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE, JUNTAMENTE COM A

EMPRESA G LOPES DA SILVA E1RELI, CNPJ: 10.292.042/0001-05, SITUADA NA RUA

SANTO ANTONIO, N° 310 A. BAIRRO CENTRO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
MA.

SERVIÇO/OBRA CONTRATADO PELA EMPRESA J S ARAÚJO E CIA LTDA, CNPJ:
24.484.187/0001-04, LOCALIZADA NA .AVENIDA LULU RODRIGUES, N° 1400 BAIRRO

ALTAMIRA 2 NA CIDADE DE BARRA DO CORDA - MA.

OBRA INICIADA EM 17 DE MARÇO DE 2021 A 06 DE ABRIL DE 2021, OBEDECENDO
RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT.

TRIZIDELA DO VALE - MA .12 DE ABRIL DE 2021

f  JOAÔI PASSOS DE ARAÚJO
ENGEIWEIRO ELETRICISTA

ÍGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
CREA/CONFEA 110.5599G12XXXX

CO KO

LU o: s

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n" 214. Centro. São Luis/MA

Tek 55 (98> 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 fi3leconoisco@creamd.org.br

impresso em: 13/D4/2021. às 09:59.

CREA-MA

CM ©

CO -o

Digitalizado com CamScanner
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LOPES dÊlNSTRÜTORA^
G LOPES DA SILVA EIRELI -10.292.042/0001-05 INSC. ESTADUAL: 12306343-4

^UA SANTO ANTONIO N. 310A, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000
TELEFONE: (99) 98136 4000 E-mail: Iopes10292@gmail.com

ANEXO III

DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 0803001/2021

TOMADA DE PREÇO N° 06/2021

A Empresa G. LOPES DA SILVA EIRELI CNPJ n.° 10.292.042/0001-05, por seu representante legal, declara perante a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr.^ MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA ELETRICISTA, CREA
n° 117060/MA será indicado como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa
condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica igual
ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

DECLARA AINDA:

( X ) para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93, que termos conhecimento de todas as
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

( X ) para os fins do inciso II do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93, que temos instalações, aparelhamento e pessoal
técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais
e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Trizidela do Vale - MA, 16 de abril de 2021

G LOPEÍDA silva EIRELI
CNPJ N° 10.292.042/0001-05.

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Representante legai
CPF: 671.404.913-72



LOPES CONSTRUTORA
,  ' « G LOPES DA SILVA EIRELI -10,292.042/0001-05 INSC. ESTADUAL: 12306343-4
^  ® i^RÚA SANTO ANTONIO N. 31OA, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99) 98136 4000 E-mail: Iopes10292@gmall.com

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021
PROCESSO ADMINISTRAtiVO N** 0803001/2021

CPI • TRiíiâiDILA yô vmLE

RUB,

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E EQUIPE TÉCNICA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fihs de participação na Tomada de Preços
N.06/2021, que a empresa Lopes Construtora (G LOPES DA SILVA EIRELI), tem em
disponibilidade as instalações, máquinas, equipamentos e equipe técnica, consideradas
essenciais para cumprimento do objeto da licitação e que os mesmos possibilitam a
implantação da mesma no prazo estabelecido nó edital.

Trlzidela do Vale-MA, 16 de Abril de 2021

G LOPES DA SILVA EIRELI

CNPJ: 10.292.042/0001-05

GUSTAVO LOPE^ DA SILVA
Representante legai
CPF: 671.404.913-72



LOPES CONSTRUTORA
G LOPES DA SILVA EIRELI - 10.292.042/0001-05 INSC. ESTADUAL: 12306343-4

Rua santo ANTONIO N. 310A, centro, TRIZIDELA do vale/ma, CEP: 65.727-000
TELEFONE: (99) 98136 4000 E-mail: iopes10292@gmaii.com

ANEXO tV

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

CPL • 7iíià.li/éLÃ DO V«Le

PROC, ^
FL3,

PM.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 0803001/2021

TOMADA DE PREÇO N" 06/2021

A Empresa G LOPES DA SILVA EIRELI, CNPJ n.° 10.292.G42/(X)01-05, por seu representante legal, declara perante a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale que;

( X ) Declaro que o técnico desta empresa MARISE MEDEIROS CRUZ, visitou o local dos sen/iços constante da
TOMADA DE PREÇO N° 06/2021, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua
execução. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de
alteração dos termos contratuais estabelecidos.

(X ) Declaro que conheço as condições locais para execução do objeto; e que tem pleno conhecimento das condições
e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Trizidela do Vale - MA, 16 de abril de 2021

-OPES M SILVA EIRELI

CNPJ N° 10.292.042/0001-05.

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Representante legal
CPF: 671.404.913-72
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T Rlt:t.-MAl OE JUSTsÇÃ DO ESTADO DO MARANHÃO

COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada e por me facultar a lei, que dando buspa nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
DISTRIBUIÇÃO, nos Sistemas ThemisPG e PJÊi da Justiça Estadual, com exclusão

dás possíveis ações que tramitem no âmbito do Juizado Especial Cível e Criminal,
verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente dàta, registro(s) de FALÊNCIA E/OU
CONCORDATA contra a empresa G LOPES DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ. sob n°

10.292.042/0001-05, nome Fantasia LOPES CONSTRUTORA, estabelecida à Rua

Santo Antonio, 310-A, Centro, Trizidela do Va/e/AjíA. O referido é verdade e dou fé. O
referido é verdade, me reporto e dou fé. CERTIFIÇO, finalmente, que esta Secretaria de

Distribuição é a única existente na Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de pistribuição a meu cargo, no Fórum
Desembargador Araújo Costa Neto, nesta cidade de Pedreiras, do Estado do Maranhão.

Eu, Carmerp^Célia da Silva Vieira, Técnica Jíjdicial de Distribuição, Mat. 195115,
assino.consulte]^

X

'  Vj- .

Pedreiras-MA, 05 de Março de 2021.

Carmem

Técnica Judi

ilva Vieira
^  I

de Distribuição

Obs: A Validade desta certidão é de 60{sessenta) dias ̂ Código de Normas da CGJ no Art 19:
Obs.: Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta ̂ idade e na Comarca de Pedreiras, exceto do

Juizado Especial Cível e Griminal;
Obs.: Não constam processos baixadas e/ou arquivados;

Obs.: Não constam processos referentes à carta precatória.
Rua das Laranjeiras - s/n® - GoiabaI - CEP 65725-000, Pedreiras/WIA -

Telefone: (99) 3626-5310 CEP; 65.725-000- Emaili distribuicao_ped@tjma.ius.

CONFERE COM ORIGINAL
Comissão Permanente de Licitação

Data:_n /_0^45^
Portarirn"
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DO RESULTADO E>0 EXERCÍCIO EM 3l/liÍ/2Í

G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 310 - A - CENTRO CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA \

CNPJ / CEI: 10.292.042/0001-05 Inscrição Estadual: 12.306.343-4
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 11/12/2019 N® do Registro: 21600133971

Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS 222.763,40 222.763,40

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 222.763,40

(-) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS
CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 99.598,73 99.598,73

(=) Lucro Bruto 123.164,67

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESSOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS 30.514,00

FERIAS 2.044,00

13® SALARIO 2.646,25

FGTS 2.760,02

INSS 2.517,85 40.482,12

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE 598,80

ENERGIA ELETRICA 3.847,99

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 1.800,00

AGUA E ESGOTO 372,08 6.618,87

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS 581,38

SIMPLES 11.542,85 12.124,23

DESPESAS GERAIS

MENSALIDADE DE INTERNET 1.800,00

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 684,88

'  DESPESAS DIVERSAS 1.234,66

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO 30.876,91 34.596,45

(=) Lucro Operacionai antes do Resuitado Financeiro 29.343,00

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 29.343,00

TRIZIDELA DO VALE / MA, 31 de Dezembro de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA
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BALANÇO PATRIMONIAL

G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ: 10.292.042/0001-05

Local de Registro: JUCEMA

Período de Movimento ; JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

C?L • TRiilDELA 00 y«LE

PROC.i

FL3._

0268

Inscrição Estadual: 12.306.
Data de Registro : 11/12/2019 Número de Registro: 21^00133971

Folha: 2

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA MATRIZ

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

13° SALARIOS A PAGAR

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

TOTAL DO ATIVO =====>

1.775.879,51 D

1.669.469,21 D

1.669.469,21 D

1.669.469,21 D

106.410,30 D

106.410,30 D

106.410,30 D

148.625,32 D

148.625,32 D

148.625,32 D

148.625,32 D

1.924.504,83 D

1.919,58 C

1.919,58 C

1.298,67 C

1.347,58 D

2.646,25 C

620.91 C

248,61 C

372,30 C

33.027,00 C

33.027,00 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

R$ 1.924.504,83 ( Um Milhão e Novecentos e Vinte e Quatro Mil e Quinhentos e Quatro Reais e Oitenta e Três Centavos)

TRIZIDELA DO VALE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F. ;671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA
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Inscrição Estadual: 12.306.343-4

Data de Registro : 11/12/2019 Número de Registro: 21600133971

G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIG, 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ : 10.292.042/0001-05

Local de Registro : JUCEMA

Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 3

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO SIMPLES

33.027,00 C

33.027,00 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.889.558,25 C

CAPITAL SOCIAL 1.500.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

1.500.000,00 C

1.500.000,00 C

PREJUÍZOS ACUMULADOS 257.405,64 C

lucros/prejuízos exercício anterior

LUCROS ACUMULADOS

257.405,64 C

257.405,64 C

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 132.152,61 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO período

132.152,61 C

132.152,61 C

TOTAL DO PASSIVO ======> 1.924.504,83 0

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

R$ 1.924.504,83 ( Um Milhão e Novecentos e Vinte e Quatro Mil e Quinhentos e Quatro Reais e Oitenta e Três Centavos)

TRIZIDELA DO VALE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/I
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G LOPES DA SILVA EIRELI
RUA SANTO ANTONIG, 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000
TRIZIDELA DO VALE / MA
CNPJ: 10.292.042/0001-05 I.E.: 12.306.343-4
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 11/12/2019
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0268

.

RUB..

N° do Registro: 21600133971
FOLHA: 0001

índice PE LIQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG =

Passivo Circulante + Passivo não Circuiante
ILG =

1.775.879,51

34.946,58

Pontuação:

ILG:

10

50,81698

índice de liquidez corrente

Ativo Circulante
ILC =

Passivo Circuiante
ILC =

1.775.879,51

1.919,58

Pontuação:

ILC:

10

925,13962

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS

Passivo Circuiante
ILS

1.669.469,21

1.919,58 ILS: 869,70546

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
ILI

Passivo Circulante
ILI

1.669.469,21

1.919,58 ILI : 869,70546

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA
C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA
TITULAR

C.P.F. ;671.404.913-72
R.G. ;207387320027 SESP/MA
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G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELADO VALE/MA

CNPJ: 10.292.042/0001-05 I.E.: 12.306.343-4

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 11/12/2019
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0268

N® do Registro:\21600133971
FOLHA: 0002

ÍNbÍGÉ DE ESTRUTURA DO ATiVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível
IPD = IPD =

1.669.469,21

Ativo Circulante 1.775.879,51 IPD: 0,94008

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE = IPE =

106.410,30

Ativo Circulante 1.775.879,51 IRE: 0,00000

índice de PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC = IPAC
1.775.879,51

Ativo 1.924.504,83 IPAC: 0,92277

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC IPC =

0,00

Ativo Circulante 1.775.879,51 IPC : 0,00000

. SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA

êáí=>
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G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO. 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000
TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 10.292.042/0001-05 I.E.: 12.306.343-4

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 11/12/2019
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0268

N" do Registro: ¥1600133971
FOLHA: 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSÍVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Líquido
IVRP = IVRP =

1.889.558,25

Patrimônio Liquido Anterior 960.215,25 IVRP: 1,98785

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Líquido
IPELP IPELP =

1.889.558,25

Passivo não Circulante 33.027,00 IPELP: 57,21253

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Líquido
IPET = IPET =

1.889.558,25

Passivo Circulante 1.919,58 IPET: 984,36025

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Líquido
IPP IPP

1.889.558,25

Passivo 1.924.504,83 IPP: 0,98184

ÍNDICE DE CÂPITAL DE GIRO • I'

CAPITALIZAÇÃO

C  =

Patrimônio Líquido * 100 188.955.825,00

Ativo 1.924.504,83

Pontuação:

C:

10

98,18413

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PROPRIO

Ativo Imobilizado * 100

IC = IC =

14.862.532,00

Patrimônio Liquido 1.889.558,25

Pontuação:

IC:

10

7,86561

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP LRP =

1.775.879,51

Patrimônio Liquido 1.889.558,25 LRP: 0,93984

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA r
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G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIG, 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 10.292.042/0001-05 I.E.: 12.306.343-4

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 11/12/2019
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

C?L • TRiZiSELÃ &0 VhLe
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RUB..
N° do Registro: 21600133971

FOLHA: 0004

ÍNDIdE DE endividamento

índice de endividamento geral

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

lEG lEG

34.946,58

Ativo 1.924.504,83 lEG: 0,01816

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante

lEC = lEC =

1.919,58

Ativo 1.924.504,83 lEC: 0,001

índice de capital de terceiros

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ICT = ICT =

34.946,58

Patrimônio Líquido 1.889.558,25 ICT: 0,01849

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA
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G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO. 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 10.292.042/0001-05 I.E.: 12.306.343-4

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 11/12/2019
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

C?L • TRiZiDELÂ 'm VwLE 0268
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=^OLHA; 0005

índice DE RENTABILIDADE

índice de giro do ativo

IGA =
Receitas

IGA =
222.763,40

Ativo 1.924.504,83 IGA: 0,11575

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional
MO = MO =

257.405,64

Receitas 222.763,40 MO: 1,15551

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício
RA = RA =

132.152,61

Ativo 1.924.504,83 RA: 0,06867

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100
RPL =

Patrimônio Líquido
RPL =

13.215.261,00 Pontuação :

RPL:1.889.558,25

4

6,99384

índice receitas sobre despesas

Receitas

IRD IRD

222.763,40

Despesas 193.420,40 IRD; 1,15171

ÍNDICE DÉ INDÉPENpÉNÇl|-FINAÍílÇEI^
índice de independência financeira

Patrimônio Líquido
IIF = IIF =

1.889.558,25

Ativo 1.924.504,83 IIF: 0,98184

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG ; 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.fi. :671.404.913-72
R.G. ;207387320027 SESP/MA

P-4-^
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G LOPES DA SILVA EÍRELI

RUA SANTO ANTGNIO, 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000
TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 10.292.042/0001-05 I.E.: 12.306.343-4

Local de Registro: JÜCEMA Data do Registro: 11 /12/2019
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

CfL' 0268
PR0C.D2iíSÍ>4f^ 20
FL3

RUB —
N° do Registro: 21Ô00133971

FOLHA: 0006

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

índice de solvência geral

Ativo

ISG =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ISG =

1.924.504,83

34.946,58 ISG: 55,0699

ÍNDICE DE GRAU DE ÍMpeiUZA^I^P
índice de grau de imobilizaçao

Ativo Imobilizado

IGI =
Patrimônio Líquido

IGI =
148.625,32

1.889.558,25 IGI: 0,07866

;iiÍíSi®Í8^

RENTABILIDADE
LIQUIDEZ

CORRENTE
LIQUIDEZ GERAL CAPItalizaçAo ÍMÒBILIZAÇÃO Oe

CAPITAL PR0PR(Õ^ ^ PONTOS

Negativa

0.00 a 1,99

2,00 a 3,99

4,00 a 5,99

6,00 a 7,99

8,00 a 9,99

10,00 a 11,99

12,00 a 13,99

14,00 a 15,99

16,00 a 20,00

Mais de 20,00

0,00 a 0,39

0,40 a 0,59

0,60 a 0,79

0,80 a 0,99

1,00 a 1,19

1,20 a 1,39

1,40 a 1,59

1,60 a 1,79

1,80 a 1,99

2,00 a 2,20

Mais de 2,20

0,00 a 0,29

0,30 a 0,49

0,50 a 0,59

0,60 a 0,69

0,70 a 0,89

0,90 a 1,09

1,10 a 1,29

1,30 a 1,49

1,50 a 1,79

1,80 a 2,00

Mais de 2,00

Negativa

0,00 a 9,99

10,00 a 16,99

17,00 a 20,99

21,00 a 24,99

25,00 a 34,99

35,00 a 44,99

45,00 a 54,99

55,00 a 69,99

70,00 a 80,00

Mais de 80,00

Acima de 90,00

80,01 a 90,00

70,01 a 80,00

60,01 a 70,00

50,01 a 60,00

40,01 a 50,00

35,01 a 40,00

30,01 a 35,00

25,01 a 30,00

20,01 a 25,00

0,00 a 20,00

0

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

De acordo com edital Petrobrás - Critério para Ciassificação de Empresas

.A

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G LOPES DA SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por:
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CPF Nome

26867923372 SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

67140491372 GUSTAVO LOPES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2021 20:18 SOB 20210378336.

PROTOCOLO: 210378336 DE 15/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101764799. CNPJ DA SEDE: 10292042000105.
NIRE: 21600133971. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/03/2021.

G LOPES DA SILVA EIRELI

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2021 20:18 SOB N^ 20210378336.

PROTOCOLO: 210378336 DE 15/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101764799. CNPJ DA SEDE: 10292042000105.
NIRE: 21600133971. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/03/2021.

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www.empresafacil.má.gov.br

-JUCrSMIA G LOPES DA SILVA EIRELI

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códibos de verificação.
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Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresariai e integração
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL fjyg

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12101746570 em
16/03/2021, protocolo 210384352. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.
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Nome Empresarial:

Numero de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

G LOPES DA SILVA EIRELI
—I

21600133971

10292042000105

Trizidela do Vale

i Tipo de Livro: i DIÁRIO

• Número de Ordem: ; 6

; Período de Escrituração:: 01/01/2020 - 31/12/2020

26867923372

67140491372

SANDRA MARIA ARAÚJO

BULHÃO
MA008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

JUCiMÂ

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/03/2021 12:15:58 SOB NS
20210384352.

PROTOCOLO: 210384352 DE 15/03/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
12101746570. NIRE: 21600133971.

G LOPES DA SILVA EIRELI

Florencio Brandes Neto

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 16/03/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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Contém este livro 34 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 34 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 310
CENTRO

65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

Registrado em JUCEMA
sobn°21600133971

Arquivado em 11/12/2019

Inscrição Estadual n° 12.306.343-4
C.N.P.J. n° 10.292.042/0001-05

Trizidela do Vale/MA, 01 de Janeiro de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em Contabilidade

C.P.F.: 268.679.233-72

R.G. : 634.898 SSP/MA

C.R.C.: MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F.: 671.404.913-72

R.G.: 207387320027 SESP/MA
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TERMO DE ENCERRAMENTO
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LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 6

Contém este livro 34 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 34 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 310 - A
CENTRO

65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

Registrado em JUCEMA
sobn»21600133971

Arquivado em 11/12/2019

Inscrição Estadual n° 12.306.343-4
C.N.P.J. n° 10.292.042/0001-05

Trizidela do Vale/MA, 31 de Dezembro de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em Contabilidade

C.P.F.: 268.679.233-72

R.G. : 634.898 SSP/MA

C.R.C.; MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F.: 671.404.913-72

R.G.: 207387320027 SESP/MA
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Certificamos que o ato da empresa G LOPES DA SILVA El RELI consta assinado digitalmente por:

-.(-.r ' 1- -, ,>. • ' , "f."

CPF Nome

26867923372 SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

67140491372 GUSTAVO LOPES DA SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/03/2021 12:15:53 SOB NS
20210384352.

PROTOCOLO: 210384352 DE 15/03/2021. NIRE: 21600133971.
6 LOPES DA SILVA EIRELI

úÊ a Florencio Brandes Neto
JU^ErlA RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 16/03/2021
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G LOPES DA SILVA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 10.292.042/0001-05

Local de Registro: JUCEMA

Inscrição Estadual: 12.306.343-4

Data de Registro: 11/12/2019 N» do Registro: 21600133971

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa G LOPES DA SILVA EIRELI declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos
e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 2 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se ao Construção de
edifícios, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda. Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas. Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. Demolição
de edifícios e outras estruturas. Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente. Instalação e manutenção elétrica. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. Montagem e instalação
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Serviços de pintura de
edifícios em geral, Perfuração e construção de poços de água. Comércio varejista de material elétrico. Locação de
outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador. No período em apreço, a
maioria das operações foram efetuadas em outras cidades, fora do estabelecimento da empresa, situado na Rua
Santo Antonio n°310, A, Centro, Trizidela do Vale - MA.

Nota 3 • Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações
temporárias que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor vaior entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é
determinado utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.3-imobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.

3.4-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente
os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.5-CapltalSocial

O Capital social da empresa é de R$ 1.500.000,00 ( um milhão e quintenhos mil reais), totalmente integralizado em
moeda corrente no país.

Nota 4 - Políticas Contábeis

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade
na

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. ;MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F, .-671.404.913-72

R.G. ;207387320027 SESP/MA
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G LOPES DA SILVA EIRELI proc..o.3p3^q^'- qx
RUA SANTO ANTONIO, 310 - A - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 10.292.042/0001-05 Inscrição Estadual: 12.306.343-4 RUB, ' \ L
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 11/12/2019 N» do Registro: 21600133971 ̂

elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.
Os principais destaques são:
a)As Informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos Inflaclonários do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiarlamente,
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas:

Nota 6 - Outras Informações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2020 é baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade no período de 01/01/2020 a 31/12/2020.

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

TITULAR

C.P.F. :671.404.913-72

R.G. ;207387320()27 SESP/MA
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Certificamos que o ato da empresa G LOPES DA SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

26867923372 SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

67140491372 GUSTAVO LOPES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2021 10:45 SOB N° 20210507004.

PROTOCOLO: 210507004 DE 12/04/2021.

CÓDIGO PE VERIFICAÇÃO: 12102434440. CNPJ DA SEDE: 10292042000105.

ÊÊ 21600133971. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2021.
liJUCEraA G TOPES DA SILVA EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES t4ENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www. einpresafacil. ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUD/^E DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

REGISTRO : MA-008548/0-9

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : 268.679.233-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 23/01/2021 as 14:06:03.
Válido até: 23/04/2021.

Código de Controle: 4981.7563.1880.7487.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCM/L

1/1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE EIVIPRESÁRIO(INDIVIDUAL)

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente
documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
DENOMINAÇÃO....: S. M. A. BULHÃO - ME
NOME FANTASIA..: BULHÃO & BULHÃO

REGISTRO : MA-000917/0-5

CATEGORIA : EMPRESARIO(INDIVIDUAL)
CNPJ : 28.885.779/0001-99 "" "

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento ccnstitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 29/03/2021 as 08:18:31.
Válido até: 27/06/2021.

Código de Controle: 7513.1863.0736.4914 .
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n ® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.": MA/2021/00001038
Nome: SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO CPF; 268.679.233-72
CRC/UF n.® MA-008548/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 25.05.2021

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a séguir:

CPF . 268.679.233-72 Controle : 1588.1216.1529.1843
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.<*: MA/2021/00001040
Nome; SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO CPF: 268.679.233-72
CRC/ÜF n° MA-008548/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 25.05.2021
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http://2C1.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 268.679.233-72 Controle : 1921.1548.1862.2176
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL t)E CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o tituiar deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.<>: IVIA/2021/0000t822
Nome: SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO CPF: 268.679.233-72
CRC/UF n.® MA-008548/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 11.07.2021
Finalidade: OUTRAS

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/prlncipal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 268.679.233-72 Controle: 6804.7117.7745.8059



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETl^IA DE FINANÇAS

Código de Verificação

1UZILMHX

Número

1537

Exercício

2021

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

Razão Social

G LOPES DA SILVA EIRELI

Inscrição Municipal

8

r;;vCÍ)^Q^QQ\
Nome Fauitasia

LOPES CONSTRUTORA LTDA
rLo,_

RÜB,.

Endereço

RUA Santo Antonio, 310, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

Atividade Principal

4120400 - Construção de edifícios

CNPJ

10.292.042/0001-05

N® Inscrição do Imóvel

102

Area do Terreno (m^) Areã Total Construída (m^)

12,50 12,50

Area Utilizada (m^)

12,50

Horário de Funcionamento

De Às

Observação

ESTE ALVARA DEVERÁ ESTAR EM LOCAL VISÍVEL A FlSCaO-lZAÇÃO

Dafa de Concessão

06/01/2021

Data de Validade

31/12/2021

CNPJ da Prefeitura : 01.558.070/0001-22

WENIDA Deputado Carlos Melo, 1670, PALÁCIO MUNICIPAL MARIA DE JESUS NETA, AEROPOR/^ , Trizidela do Vale - MA, CEP:
[| A autenticidade deste alvará poderá ser conferida em:
j  //tributário.aspec.com.br/portal..ma. trX2ÍdeIadovale/UC0035ValidarDocug.ento/TQ03SL-validar-docuinento.xhtml
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FACILI marankAo "
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Eív^SESAj governo 00 I
FÂCÍLi MARANHÃO ;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

ruOC,0?>03'^0^|

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SÍNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: G LOPES DA SILVA EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede)
21600133971

CNPJ

10.292.042/0001-05
Arquivamento do Ato
Constitutivo

31/07/2014

Protocolo: MAC2101116698

Início de Atividade

13/08/2008

Endereço Completo
Rua SANTO ANTONIO, N° 310, A CENTRO - Trizidela do Vale/MA - CEP 65727-000

Objeto

DE edifícios 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ROGOS DE AGUA 4299-
A^nnco ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(OBRAS DE CONTENCAO DE ENCOSTAS SERVIÇOS DE OBRAS DEINFRA-ESTRUTURA PARA EXECUCAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS. OBRAS DE OUTROS TIR5S CONSTRU^^^

^ CALCADAS 7739^/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS EINDU^^^ NAOOPERADOR (APARELHOS DE USO INDUSTRIAL SEM OPERADOR. APARELHol! EQ™^
^ ALARMES SEM OPERADOR, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, EQUIPAMENTOS DE USO COMERCIAL SEM OPERADOR GUINCHOS
f EMPILHADEIRAS PARA MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS) 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4321-5/00 -

coTDi ELETRICA 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
' FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 4319-3/00 -

nnQ I nnfio TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO DEMARCACAO

« ILU»N.C.o"e
Capitai
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Titular

Nome

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Dados do Administrador
Nome

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

U, '

^t|mmistrad.or/ . Início do Mandato
31/07/2014

Término do Mandato
671.404

Mandato Término do Mandato
671.404.91

Ultimo Arquivamento
Data

15/03/2021 223 / 223^-BALÃlPO-^-
^<'ív>!Ví - ^ ^ 5f íx, íf ^ íí-»' ,r "í,K /

-W:

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

Número

20210378336

Esta certidão f
Se Impressa, verificar s

Brasília)
o QFETXBMU.

MAC2101116698

Ülian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

1 de 1

d JJ



LOPES CONSTRUTORA
G LOPES DA SILVA EIRELI -10.292.042/0001-05 INSC. ESTADUAL: 12306343-4

^UA SANTO ANTONlO N. 310A, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000
TELEFONE: (99) 98136 4000 E-maii: iopes10292@gmail.com

ANEXO V
FRoc,

FLS,.

m
DECLARAÇAO DO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7, DA CF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 0803001/2021

TOMADA DE PREÇO N° 06/2021

G. LOPES DA SILVA EIRELI, com sede RUA SANTO ANTONlO, N» 310 A, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE - MA
CNPJ 10.292.042/0001-05, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n"
8.666/93, acrescido peia Lei 9.854/1999, deciara, sob as penas da iei, que cumpre integraimente a norma contida no art.
7", inciso XXXIIi, da Constituição da Repúbiica, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho
(exceto aprendiz), a partir de 14 (catorze) anos.

Trizidela do Vale - MA, 16 de abril de 2021

LOPES DA SiEVA EiRELi

CNPJ N" 10.292.042/0001-05.

GUSTAVO LOPES DA SILVA
Representante legai
CPF: 671.404,913-72



LOPES CONSTRUTORA
^ G LOPES DA SILVA EIRELI ■ 10.292.042/0001-05 INSC. ESTADUAL: 12306343-4

SANTO ANTONIO N. 310A, CENTRO, TRIZiDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000
TELEFONE: (99) 98136 4000 E-mail: Iopes10292@gmail.com

CH.nizioeufiováicpBQc.n9>A ^ jrn_.2i
ANEXO VI FLS.

RUB. ______

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 0803001/2021

TOMADA DE PREÇO N° 06/2021

G. LOPES DA SILVA EIRELI, com sede RUA SANTO ANTONIO, N® 310 A, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE - MA
CNPJ 10.292.042/0001-05, em cumprimento ao exigido na Tomada de Preço n° 006/2021 declara, sob as penas da Lei,
que até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua Habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade der declarar ocorrências posteriores.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Trizideia do Vale - MA, 16 de abril de 2021

LOPES D/V8ÍLVA:EIRELI
CNPJ N° 10.292.042/0001-05.

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Representante legal
CPF: 671.404.913-72

da Empresa e carimbo



LOPES CONSTRUTORA
G LOPES DA SILVA EIRELI ■ 10.292.042/0001-05 INSC. ESTADUAL: 12306343^

RUA SANTO ANTONIO N. 310A, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000
TELEFONE: (99) 98136 4000 E-mail: Iopes10292@gmail.com

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 0803001/2021

TOMADA DE PREÇO N» 06/2021

C^L'rfti2IDELAfiâ Ittli

RÜB

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

Para ps|ft|
declár

(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte,
ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa
e que não estamos Incursos nas vedações a que se reporta o §4^ do art. 3° da Lei complementar n^
123/06.

ou

( X ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de
pequeno porte e que não estamos Incursos nas vedações a que se reporta o §4^ do art. 3^ da Lei
complementar n^ 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes á espécie".

Trizidela do Vale - MA, 16 de abril de 2021

LOPES DA SILVA EIRELI

CNPJ N° 10.292.042/0001-05.

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Representante legal
ORF: 671.404.913-72
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ANEXO XI

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE
RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

CWL. TRIZIDELA DO VALf

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 0803001/2021 -e
TOMADA DE PREÇO N" 06/2021 I (>>

Senhor Presidente

Empresa. G LOPES DA SILVA EIRELI, com sede na cidade de TRIZIDELA DO VALE, Estado do
MARANHÃO, na RUA SANTO ANTONIO, N° 310 A. CENTRO, TRIZIDELA DO VALE - MA, por intermédio de seu
representante legal Sr(a) GUSTAVO LOPES DA SILVA, portador(a) da cédula de identidade n° 0207387320027
SESP/MA e do CPF n° 671.404.913-72, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de
adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela
efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol
das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos
agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de
empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que
integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício,
para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para o
município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou
em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial
ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER
EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja
como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos
relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer
relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas
inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da
referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO) em
qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração,
sempre em estrito respeito à legislação vigente. Ay

E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretam^te, informado e
discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;
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8. Esta empresa e seus sócios-díretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro
de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e
informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Trizidela do Vale - MA, 16 de abril de 2021

LOPES DÃ^VA'EIRELI
CNPJ N" 10.292.042/0001-05.

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Representante legal
CPF: 671.404,913-72

CPL-TRIZIDELA 00 VALE
proc.£)!&Q3í^^
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ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLE^yg"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 0803001/2021

TOMADA DE PREÇO N° 06/2021

limo. Sr.

G. LOPES DA SILVA EIRELÍ, com sede RUA SANTO ANTONIO. N° 310 A, CENTRO. TRIZIDELA DO VALE - MA,
inscrita no CNPJ sob o n° 10.292.042/0001-05. DECLARA à PEFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. para
fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ). da Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). e da Contribuição para o
PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430. de 27 de dezembro de 1996. que é regularmente inscrita no
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos. contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está
ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de
1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que paita ela concorrem, às penalidades previstas na legislação
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art.
1° da Lei n® 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Trizidela do Vale - MA, 16 de abril de 2021

G LOPES DA SILVA EIRELI

CNPJ N" 10.292 042/0001-05.

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Representante legal
CPF: 671.404.91.3-72
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Encamínhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

ti' Apólice: 017412021000107750035280 - ENDQSSO 0000000

Controle Interno: 81844

Data da publicação: Apr 15 2021 10:01AM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

- rC--
yválído

y Não expirado

✓Não revogado

taimãm» Ntco^ Sanr Anrta Ren^ô Otiver Çôuítftho

✓Vãlidó

/Nâoex|»nKto

revogado

Documento eletrônico assinado dígitaimente conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura, de Chaves Públicas Brasileiras
- ÍCP - Brasil por: Sfgnatárlos(as):

JORGE LAÜRÍANÒ NICOLAISANT ANNA N® de.Série do Certificado: 22CB03ABBE7E18p3 Data e Hora Atual Apr 152021 10;pi AM

RENATA OLIVER COUTINHO de Série do Certificado: 4AC938CF203FFB5A Data e Hora Atual Apr 15 2021< 10:01 AM \

O PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atrlpuição que lhe oferece o árt. 62 da Constituiçãbraclòta a Medida Provisória, n®
2.200-2, de 24 de agosto de 2Ó01, com força de lei, que assim dispõe: . ;

Art 1® - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,, a integridade e í
validade jurídica de documentos emjfbfma eietrôhicaí das aplicações dè suporte e das
digitais, bem Bbiihp a realização de Iráhsaçõe» eletrônicas seguras.

Após sete
da SUSEP

' of/as ófe/a da emissão deste documento, poderá ser verfflcàdo se a apólice du éndocBG foi cimftámentB registrado: no site

» > , o ('/y
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Apólice N" 017412021000107750035280
Endosso N" 0000000

Proposta N° 114922
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

CPt-TRiZIOEUDOVAtlPRQC. ) 1^ ̂
FLS.

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente Instrumento ao Segurado:

MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE

INSCRITO NO CNPJ: 01.558.070/0001-22

COM SEDE NA: BR MA 119, 1670 - AEROPORTO

CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

G LOPES DA SILVA EIRELI

INSCRITO NO CNPJ/MF: 10.292.042/0001-05

COM SEDE NA: R SANTO ANTONIO , 310A - SANTO ANTONIO - Centro

CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

até o valor de:

R$ 14.893,67- QUATORZE MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital TOMADA DE PREÇO N° 006/2021.

Início de Vigêncig: 24:Q0 horas do dia 15/04/2021
Fim de VIgênçia: 24:00 horas do dia 16/06/2021
Corretor: AIRAM CORRETORA DE SEGUROS llTDA
Código SUSEP Corretor: 1030558263

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SMSEP 1741.
CNPJ 19.4B6.^8/^Ò01-78 t " <:ZZIZ:ZM^ - - r

AVENIDA pRESÍDàíTfe JU&CEUNO KUfetTSCHEK, 183Q - 61 ANDAR- BtOqÒ.2 - CEP: 04?4^«0Ò ~V|u!S(ávXtJ^NC®ÇÃO>,MO PÂÜtO - SP
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Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

CPL-TRtZiOlUOOVUf
proc.íi£d3íidXj 2L2L
M —

Rue..

Prêmio Líquido: 200,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
lOF: 0,00
Prêmio Total: 200,00

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas
1

Data Vencimento
23/04/2021

Valor das Parcelas
200,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - iTAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de frãclonamento.
Quando houver parcelamento com Juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após seta dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endossofDlcprretamenteregistradonositedaSUSEP-wwvy.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico vyvvw.susep.gov.br, de acordo cóm o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 15 DE ABRIL DE 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autafquiá Féderál ri^ppnsávei pela
fiscalização, normatizaçâo e controle dos mefcaldos de segufp, previdência, conriplementar
aberta, capifallzaçâo, resseguro e corretagem dei séguros. ,. c

AVENIDA P^pÉl^E ilUSCELINO KUBJTSCHEK. 1830 - 5° WDAR'. BLOCp 2 - CEP: 04543-000 - VI^A «OVA CÓNCeiÇ^> PAULO-
T«ls 27trr6800 - BAC 0800 979 9070 - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SÜS^P 0800 021.8484 - Procesap BUSEP n» mi4»»1«2/20J6^r



■

Apólice N" 017412021000107750035280
Endosso N° 0000000

Proposta N° 114922
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

TOMADOR: G LOPES DA SILVA EIRELI

DEUDOVALf
PROC.

1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6°
Lei n° 8.666/93.

da

3. VIGÊNCIA
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
contrato principal.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Rèclarnaçâo do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondênçias inforrhando os valores dos prejuízos sofridos,
acompanhada dos documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçãp às
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora
emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

AVENIDA RpESjpENiè JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830-5° ANDAR - BLOCp 2 - CEP;_à4&t3-000- VILA NpVA ÇONGEIÇ^l^-.pAO.PÁULQ,- SP
Tels2r4^WvSAÇ.080e 979 9070 • Ouvidoria: 0800 7280218 -SUSI^P 0800IK718<M^ Proi»^SU^PÍ|°:i;^1^ltò192i^t^
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

TOMADOR: G LOPES DA SILVA EIRELI
RUB..

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos:
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como rtiultas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma fofnfía. as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada seguradoV
2.5. Coiltfato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidàdes da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipuláçãq de obrigações recíprocas,
seja qual for a deriominaçâo utilizada. j
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação é anuência

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos a/ou multas resultantes do ínadimplérnento
das obrigações cobertas pelò seguro. , .r , 7 ̂
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a segoradora se responsabilizará
perante ò segurado em função do pagamento de indenizado.
2.9. Prêmio: importância devida , pêlo tomador à seguradora, em fundo. cte pObertúra

AVENIDA R dU^EUNO J^BITSCHE^ - 5° ̂ DAR- 2 ̂ CER q^;yit^:NpyfO
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Proposta N® 114922
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Condições Gerais
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

TOMADOR: G LOPES DA SILVA EIRELI

RU6..

do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem, modificação

'  :v:ÍiÍÍIÍiilÍi||ij|iiiÍii|||SR^
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto nó item 3.3;.
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de doóMmentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3., No caso de solicitação de docurhentos complementares,, para ̂ análise e
aceitado do riScç, Ou dá alteração, proppstá, p prázo pe 15 (puinze) diáS;^^^^^^ no
item 3i3. "ficará suspenso, voltando a correr' a partir dá datei em qúe se der a entrega
da dpcü,mentação.. ■ ,' " ^ \ ^
3.4. Np caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará"^)' '
escrito, ap proponente, espècificandP op motivos da réç^e

AVENIDA PRÊSJDEhfT-E JÚSCEUNO KUBITSCHEK. 1830 - 5° ANDAR - BLOGO 2 - CEP: 04543-(TO - VILA NOVA CÇmÇBçk^^^O PAULÓ - SP ,
Teto 27Í1^^6«K> -S/VB Ó800' 978 9970 - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSÈP 0800 0218484 - Processo SMSEPti* ÍíM14.900|92âO;t^7
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por eja garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no docurnento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas conyericionadas. 1
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmiO pevido,
poderá a seguradora recorrer à execução dó contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nehhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quarido houver parcelamento com juros, a possibiiidàde de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a :cx)nsequente reduçãp
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou dé qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja-expediente bancário, p pagarnénto poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário., .
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o docurnento dé çobrapÇp dir^árrippte ao
tomador ou seu répreséntarite, observada à antecedência mínirta de 05 (cintp) dias
úteis, em relação à data do respectivo vericimento.
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no^ contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada rnodalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os dóCumentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ebr realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro,; comunjcará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apreseritàpdo,
conjuntamente, as razões que embasaram .sua conclusão, de forma detalhada.:

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita ha apólice,
até o llrhite rnáximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
confcMWie for acordado entre as partes:
I - reali^ndo, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a íhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheirO, os prejufeos e/ou mültâsjcaúsados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2, Do prazo para o cumprimento da obrigação:

AVENIDA JU!^mNO KWBITSÇHEK. 1^- 5° /^OAR,- BtOGÓ a - CEP: 04543-000 - VIÜk ̂lOVA CpNCÉIÇ^.^ ftÇi SP
Tels 2?Jí1-MW.t SACOMO 97» 9070 - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 0218484- Processo SUSEP n" fWIAOOO 91^18,37
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento dás obrigações pecuniárias da seguradora, inclúsive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenizaçãOi a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Indiçó de
Preços ao Consumidor Arhplo da Fundação Instituto Brasileirò de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado còm base ria variação
positiva apurada entre o último índice pujblicado antes dà déta de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à dátá de suá; efetiva
liquidação. :
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao térrnino do
prazo fixado para pagamento da obrigação, jserão equivalentes à taxa queíestiyer em
vigor para a mòra do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrâjudicial, dè umáisó; yez,
juntamente com os demais valores devidos ijio contrato.

10. SUB-ÉOGÁÇÃO

10.1; Paga a indenização òu iniciado o cumprimento das.obrigaçoes inadjta
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexataè ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agráVação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta;
Vli - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas qu mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora , responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao préjuízo comurn.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia ha mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. ,

14. EXTINÇi^Or da GARANTIA

14.1; . A garantia expressa por este seguro éxtinguir?se-á na ocorrência xde .i^ dos
seguintes eventos, O que ocorrer primeiro, éejm prejuízo.do prazo para rét^àrrtâipb
sinistro conforme item 7.4. destas Condições Gerais: ; , :
I - quando o objeto do contrato pnncipailãérafitido peja.ipólldí^ dffíóítpipmeri

AVENIDA JuisOELlNO tàJBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAI^ - BLOCO 2 - CEp; 04543-000 - VItóNÒVÁ G&NÇPÇÃO5&
Teta -èÁC oàoo^9 9070 - Ouvidoria:.0800728 )&18«'sÚ^ |b800 021 è484 - Pioce^SUSÉP nÍÍS^A90Õ.f920^
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o Item 14.1, peío recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N® 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, devérão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a .sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo corn a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias

% Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original paia obtenção

de prazo em dias
®/ò Do Prêmio

15/365 13 195/365 :  73 .

30/365 20 210/365 lilllifci
45/365 27 225/365 78

60/365 30 240/365 80

75/365 37 i  255/365 83

90/365 40 270/365 : ;:  85
105/365 46 l 285/365 •  88

120/365. 50 ; 300/365 / ;i-
135/365 56 315/365

150/365 60 330/305 - : - .r,v,95f'"-'
165/365 68

AVENIDA PR^pe^TEJUSCÇUNO ®B.tTSGHEK. 1830 - 6° ANDAR
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem: ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por melo de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As quéstões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no fprO do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas. : ^
19.3. p registro deste plano na Susep não Ijmplica, pqf parta da AutarquiáMncentivo
ou recomendação à sua comercialização. '
19.4. Apôs sete dias Citeis da emissão deste documento, ppderá sqr yérifiçadò se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - wvw!W.^sep:gov:br.
19.5. A situação cadastral do corretor de; seguros pp<4e ; sèr èónsultac^^ ;rtQ; site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep; nóràe pôinfíplétò,
CNPJauCPF. ■ i -
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absplUtó..
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Apólice N° 017412021000107750035280
Endosso N" 0000000

Proposta N® 114922
Ramo 0775

Condições Gerais CI»L.TRIZIOEUOOVÃLE
PROC.O»Q-5oo 1 -iin

çSEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

TOMADOR: G LOPES DA SILVA EIRELI

FtS..

RÜB..

-oo

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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